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Implantação e Construção de Canil e Gatil 
municipal, na Sede do Município de Pé de 
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Exmº. Sr. Edson Sacramento 

M.D. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Pé de Serra - - Bahia. 

O Vereador que a esta subscrita, nos termos regimentais e vigentes, após tramitação 
regimental e cumpridas as formalidades legais, INDICA a nobre Mesa Diretiva que consultando 
o augusto e soberano plenário, encaminhe EXPEDIENTE INDICATORIO a Excelentíssima 
Senhora Prefeita Municipal, com cópia reprográfica ao Secretário Municipal de Obras e 
Serviços Públicos acerca da necessidade de proceder a Elaboração de Projeto de Lei com a 
finalidade de Implantação e Construção de um Canil e um Gatil municipal, na Sede da Cidade 
de Pé de Serra, Estado da Bahia. 

JUSTIFICA TIVA 

O presente indicativo tem por objetivo controlar o aumento da população de cães e gatos no 
município, o que certamente contribuirá significativamente para questões relacionadas à saúde 
pública, sobretudo pelo fato de transmitirem zoonoses, (doenças) aos seres humanos. Os 
animais abandonados nas ruas também estão sujeitos a vários tipos de maus tratos, tanto por 
parte da população, quanto por outros animais, passando fome, frio e provocando inúmeros 
acidentes de trânsito, que na maioria das vezes acabam vitimando pessoas e ceifando suas 
próprias vidas. 

Considerando que há necessidade de maior controle da quantidade de cães e gatos soltos nas 
vias públicas da cidade, bem como o combate das zoonoses causadas pelos mesmos, faz-se 
necessária a construção de um canil e um gatil municipal para acolhimento destes animais, 
objetivando sua esterilização, aplicação de vacina antirrábica, vermifugação e possível doação 
(esta poderá ser incentivada pela realização de feiras com esta finalidade). 

Portanto e considerando que é de extrema necessidade a construção de um canil e um gatil 
com a finalidade de abrigar, amparar e tratar devidamente cães e gatos abandonados nas ruas, 
para que sejam posteriormente adotados, 

Conclamo aos Nobres Pares desta Colenda Casa de Leis e ao Poder Público Municipal, que 
trabalham no sentido de zelar pela segurança e o bem-estar da população, que a matéria em 
destaque seja analisada e aprovada tanto por parte do Legislativo como do Executivo 

Sala das Sessões, em 30 de janeiro de 2025 
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